
CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONTRATADA: 

VERA MENDES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 006/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01.1005/2022 

Uniäo. Trabalho e Transparencia 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.1005/2022 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA 
MENDES - PI E A EMPRESA ARNON SANTOS 
BERNARDES, NA FORMA ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI Nº 14.133/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI, situada na Rua São 
Sebastião, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes -PI, inscrita no CNPJ 
sob o n. 01.612.615/0001-31, neste ato representada pelo prefeito 
municipal, Sr. Carlos José da Silva. 

ARNON SANTOS BERNARDES, Sediada na Avenida Senador Helvídio 
Nunes, 3267, CEP: 64.607-755, Bairro Junco, na Cidade de Picos, Estado do 
Piauí, Endereço eletrônico: realcontas2014@gmail.com, inscrita no CNPJ n 

20.451.012/0001-40, neste ato representada legalmente pelo Sr. Arnon 
Santos Bernardes, portador do CPF n 040.897.943-74. 

Celebram o presente Termo Adtivo ao contrato n 01.1005/2022, resultante do procedimento 
Dispensa de Licitação 006/2022, baseado na Lei Federal n 8.666/1993, que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -D0 OBJETO 
0 objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do contrato n 
01.1005/2022, o qual visa à contratação de empresa para gerenciamento dos resíduos de 
serviços de saúde do município de Vera Mendes - PI, conforme especificações constantes da 
Dispensa de Licitação n.° 006/2022. O referido contrato passa a vigorar até 06/06/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
Este termo aditivo fundamenta-se no art. 57, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original, não modificadas 
por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teore 

forma. 

Vera Mendes - PI, 03\de junho de 2024. 

CARLOS jesÉ D SILVA 
Prefeito Municipal de Vera Mendes-PI 

ARNON SANTOs Assinado digtalmente por ARNON SANTOS BERNARDES: 
BERNARDES 20451012000140 

20451012000140 neorded deste doaumenlo 
ARNON SANTOS BERNARDES 
CNPJ n 20.451.012/0001-40 
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